
PORTARIA   Nº 1.874/2024  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE  LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições delegadas através dos Decretos nºs.
18.275/2008 e 34.401/2024, resolve:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de
saúde aos  servidores  abaixo  relacionados,  conforme  atestados  médicos
apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do artigo 2º da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. N°
DIAS INÍCIO

 ANA VIRGINIA DA SILVA MARTINS PROF PEB A SEME O3 DIAS 14/08/2024 59074/2024

 DENISE MENDES CARRIJO DIAS PROF PEB D SEME 02 DIAS 12/08/2024 58509/2024

ALINE SANTOLIN 
ROMANELI BARBOSA 

PROF PEB A SEME 10 DIAS 09/08/2024 58182/2024

DANIELI GASPARELO CANZIAN PROF PEB A SEME  15 DIAS 09/08/2024 58510/2024

GLAUCE EMYLENNE 
SCHAYDEGGER GONCALVES 

PROF PEB C SEME 01 DIA   12/08/2024 58511/2024

IVONE BARROS DO NASCIMENTO AUX SERV UNID SAUDE SEMUS 02 DIAS  14/08/2024 59097/2024

JORGE COSTA JUNIOR FRANCISCO VIGIA SEMSEG 02 DIAS  14/08/2024 59688/2024

LENIMAR DE OLIVEIRA COSTA PROF PEB A SEME 03 DIAS 14/08/2024 59847/2024

LUCIANO DA SILVA CAMPOS GARI SEMMAT 05 DIAS  12/08/2024 59689/2024

MAGDA MARQUES  BELMOK TECNICO DE LABORATORIO E ANALISES
CLINCIAS 

SEMUS  03 DIAS 14/08/2024 59098/2024

MARISTELA HELENA BRITO MOREIRA PROF  PEB C SEME 15 DIAS  13/08/2024 58747/2024

SABRINA GEAQUINTO DE OLIVEIRA PROF PEB B SEME  04 DIAS  13/08/2024 58512/2024

SANDRA CORREA BUZON AUX. DE SERV. PUB. MUNICIPAIS SEMURB 10 DIAS 15/08/2024 59687/2024

SORAYA DE SOUZA CAMPOS GAVA PROF PEB C SEME 02 DIAS  15/08/2024 59831/2024

SUZANA SILVA CARVALHO PROF PEB A SEME 03 DIAS 13/08/2024 59100/2024

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de agosto de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração
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